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INDICAÇÃO N.º 496/2024 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oficiado ao Poder Executivo, para que 
promova a cobertura do acesso dos alunos ao CEM Prof. Maria Martins e Lourenço. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 11 de novembro de 2024. 

 

JURANDIR B. DA SILVA 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

É sabido que o Poder Público Municipal vem buscando de forma interrupta medidas que 
visem aperfeiçoar o seu sistema de ensino e a estrutura de suas unidades educacionais, com a 
finalidade de proporcionar aos nossos alunos um aprendizado de primeiro mundo em todos os 
aspectos. 

Considerando que a entrada dos alunos do CEM Profª Maria Martins e Lourenço se dá pelo 
portão localizado da Av. Jerônimo Figueira da Costa, que é aberto por volta das 7:00h todo dia útil, 
e até que o referido portão seja aberto, é comum a aglomeração de adolescentes na calçada e 
também parte do asfalto.  

Considerando que muitos pais, ao irem para o trabalho, deixam seus filhos na escola bem 
antes do horário.  

Considerando ainda que com sol ou chuva os estudantes tem que se virar para se proteger, 
sendo pior nos dias de chuva, pois, os mesmos não tem opções de proteção no local, adentrando 
para as salas de aula molhados prejudicando sobremaneira o bem estar e a aprendizagem, pois 
ficam incomodados com a situação. 

Considerando que para fomentar as ações de políticas públicas nesse segmento, munícipes 
procuraram este Vereador onde solicitaram que o Poder Executivo promova a cobertura do acesso 
dos alunos ao CEM Prof. Maria Martins e Lourenço, visto que, muitos alunos ficam expostos às 
intempéries enquanto aguardam a abertura dos portões da unidade escolar. 

Considerando que tal pleito deve ser acolhido, pois, representa os anseios da população e a 
gestão participativa no governo local. 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 

Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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